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~ O poder da cidadania
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entidade que especi

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10
- Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO LUZ PARA

~ OS POVOS, inscrita no CNPJ sob nO07.888.868/0001-19, situada na Rua

Abel Pereira de Castro nO1.061 - Centro - Rio Verde -Goiás.

Art. 20
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 07 de mai
LI

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231/ Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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ESTADO DE GOIÁS

~ O poder da cidadania

JUSTIFICATIVA

A Associação Luz para os Povos com sede na
cidade de Rio Verde-GO, tem por finalidade promover assistência aos

carentes e excluídos socialmente, a promoção da cultura, da ética, da paz,

e também de outros projetos de natureza social incluindo as pessoas em

projetos humanitários, visando lhes proporcionar uma melhor qualidade de
vida a todo o povo rio-verdense.

Tendo em vista o caráter espiritual e social dos

serviços que presta, a concessão do título de utilidade pública estadual

representará um importante respaldo para que possa dar sequencia em
sua nobre missão.

A presente proposição atende às exigências
legais, juntando, para tanto, toda documentação necessária para

aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber:1 - Estatuto da entidade

fotocopiado e autenticado atestando, inclusive, que os diretores não são

remunerados.2 - Personalidade Jurídica atestada pela inscrição no

CNPJ.3 - Declaração de autoridade pública atestando que a entidade está

em efetivo funcionamento e servindo à coletividade desinteressadamente.

Por ser legal e constitucional, conforme
estabelece a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que regulamenta a

Declaração de Utilidade Pública no Estado de Goiás, encareço aos nobres
deputados o apoio a este projeto de lei

Sala das Sessões, 07 de maio de 2013.

DEPUTADO SIMEYZ

Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

11~0
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I COMPLEMENTO
I MUNIClplO
RIO VERDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 08/11/2005

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

87.30.1.99. Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
85.50.3.02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
90.01.9-99. Artes cênicas, espetãculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I LOGRADOUROR ABEL PEREIRA DE CASTRO

I BAIRRO/DISTRITOCENTRO~----------~

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

88.00.6.00 • Serviços de assistência social sem alojamento

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO LUZ PARA OS POVOS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/05/2013 às 09:43:05 (data e hora de Brasília).
(J4v,,()lt8r.)

Páqina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprov... 07/05/2013
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Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública

Polícia Civil
- -sa DRP - Delegacia Regional de Policia de Rio Verde-GO

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

o DELEGADO REGIONAL DE
POLíCIA, da 83 Delegacia Regional de Polícia
de Rio Verde/GO, no uso de suas atribuições
legais etc.,

.~~
~<f-.",'l!
~ ~CJ

DANILO FAB NO CARVALHO OUVE;I A~~:~q,o
DELEG O REGIONAL DE 10 VERDE ~~~~o~'lt

.~~ qf
I -~~'Ç'b'

~",flJOJ
~~QflJ

DECLARA, a pedido da entidade
interessada, que a ASSOCIAÇÃO LUZ PARA, OS POVOS, associação privada

de serviços de assistência social sem alojamento (sem fins lucrativos), inscrita no

CNPJ sob o nO07.888.868/0001-19, situada nesta cidade na Rua Abel Pereira de

Castro, nO1061, Centro, fundada em 27 de setembro de 200 , enc tra-se há

mais de 07 (sete) anos no regular desempenho de suas ati Idades.

~ Are~
presente para que sirva de documento.

./

Rua 16 N° 76, Bairro Popular, CEP: 75903-493 Rio Verde-GO Fone: (64) 3620-0942
8drp-rioverde@policiacivil.go.gov.br

mailto:8drp-rioverde@policiacivil.go.gov.br


DECLARAÇÃO

A Associação Luz Para os Povos, ora
representada pelo seu presidente, Sr. Sebastião Cassemiro
Borba, declara para todos os fins de direito e a quem possa
interessar que os membros da diretoria não são remunerados,
conforme a terceira alteração estatutária registrada em cartório,
nos termos ,do Art. 2º, Parágrafo Único, sob o protocolo 81104
pg. 177 do Protocolo A-23 e averbação à margem do registro
593, fls. 173 do Livro A-9 datado d,e09-0202012.

~ Sendo só o que nos apresenta para o

momento, subscrevemo-nos.

RioVerde-Go, 29 de Novembro de 2012. ..•
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CAPITULO-I
.',

LUZ PARi\, OS

, .
Art. 30. _ A Associação funcionará junto à sede da Igreja Luz Para os Povos, que fica na
Rua Abel Pereira de Castro, nO. 1073 - Centro - Rio Verde - GO., recebendo dela todo
apoio e se submetendo aos princípios e ordenamentos qesta.

9 4"- _ A formação social será incrementada com apoio e assistência desta associação
levando o associado a valorizar a sua alta estima e projeção em todas as áreas de sua vida,
sempre voltada para o respeito aDEUS e aos seus princípios.

~ 30. _ O esporte terá com destaque o ensino e incentivo ao menor com apoio para a
criança ter uma formação que venha promovê - lá no âmbito nacional e internacional.

9 2. _A associação ministrará uma educação voltada para o esporte de qualidade, e
promoção do social, visando sempre a melhoria de vida do cidadão associado de forma a

projetá - lo, tanto dentro como fora do Brasil ..

9 l.0 _ A religião igualinente promoverá a trn<:a.do saber religiOSo, interligando o povo de
Deus, através do conhecimento da palavra de DEUS, bem assim como toda literatura

evang~lica. ~

Art. 2 _ A cultura será o ponto de relevância desta associação, levando a todos associados
ao desenvolvimento coltural e imercãmbio entre os palses com destaque para os usos e
costumes dos povos, bem assim a cultura e suas línguas e de seus hábitos.

Art. I. _por este Estatuto fica criada nos termoS do artigo 53 e segointes do Código Civil
Brasileiro, a Associação denominada "Loz Para os Povos", sem fins econômicos e caráter
lucrativo, para prestar assistência cultural, religiosa, educacional, esportiva, financeira e
social (assistencial), para todos os seguimentos da sociedade, respeitando os direitos de

cada um conforme oreVÍsto neste Estatuto,

D A C R 1 A ç ÃO- DENOMTN AÇÃO -F IM A TlVID ADElFUNÇÃO

E SEDE

C A P I T U L O - II

DA

.
DIRETORIA E COMPOSIÇÃO
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Art. 4.° - A administração desta associação será çomposta por:.,
Presidente - Bispo Sebastião Cassemiro Borba, brasileiro , casado, portador da RG. N.°
461.922 - SSP/OO., e do CPF n.o 161.085.151 - 04, residente e domiciliado na Rua 26, n.O
757 - Bairro Santo Antonio - Rio Verde - 00.; F- 3613.2359(8111-5982)

Vice Presidente - Elecyr Perpetuo Garcia, brasileiro , casado, portador da RG. N.°
363.6314 - SSP/OO., e do CPF n.o 391.395.811 - 87, residente e domiciliado na Avenida
Brasília - Parque Bandeirante - Rio Verde - do.; F- 8117- 6134

Primeiro Secretário - José Eurípedes Alves de Oliveira, brasileiro, casado, portador da RG.
N.o 225534 - SSP/GO., e do CPF n.o 094.955171 - 68, residente e domiciliado na Rua
Pascoal Moreira, n.o 03 - Parque Bandeirante - Rio Verde - GO.; F- 3621- 6529

Segundo Secretário - Rafael Ferdinando da Silva e Mota, brasileiro , casado, portadQr da
RG. N.o 901.824 - SSP/MT., e do CPF n.o 568462.741 - 20, residente e domiciliado na
Rua Augusta bastos, n.o 903 - Ap 02 - Centro - Rio Verde - 00.; F -3"612 - 1912

....•;;) •.~;::-c T~s(".:.l'~í..;) - Anse1r-:u,Rodu3'.li." da S~lv.,.. ~.;';.,iít'iro , casa~o, r,~'.r'~adorda RG.
N.o 643.800 - SSP/GO., e do CPF n.o 154.637.101 - 04, residente e domiciliado na
Avenida JK, Qd 25, lote 04 - ST Morada do Sol ~.Rio Verde - 00.;

Segundo Tesoureiro - Jean Carlo de Oliveira, brasileiro, casado, portador da RGM - N.o
579.8369 - SSP/MG., e do CPF n.o 696.183.216 - 49, residente e domiciliado na Rua
Vitalino Arantes, Qd 16, lote 20 - Residencial "Dona Gercina" - Rio Verde - 00.;

~ Diretor Cultural - Wagner Barbosa do Carmo, brasileiro, casado, portador da RG. N. o
173.350 - SSP/OO., e do CPF n.o 058.073.951 - 15, residente e domiciliado na Rua
ltagiba; Gonzaga Jayme, n.o 1903 - Ap 101 - Edificio "Cora Coralina" - Centro - Rio
Verde - GO.;

Diretor de Esporte - João Martins Cunha, brasileiro, casado, portador da RG. N.o 137.7598
- SSP/OO., e do CPF n.o 290.880.891 - 91, residente e domiciliado na Rua Humbelino
Fonseca - Qd 39 -lt 01 Setor Morada do Sol- Rio Verde - 00.;

Diretor Social - Haroldo da Silva Carvalho, brasileiro , casado, portador da RG. N. o
692.567 - SSP/GO., e do CPF n.o 170.477.651 - 15, residente e domiciliado na Rua
Agenor Diamantino, n.° 1030 -Parque bandeirante - Rio Verde - GO.;

Suplentes:

Ely Floresta - brasileiro, casado, portador da RG. N.o 587110 - SSP/OO., e do CPF rt~O
130.417:111 - 68, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Verde - GO.;

Renato Pereira Gonçalves Souza, brasileiro , casado, portador da RG. N.O 490.59 -
SSP/GO., e do CPF n.o 947.792.281 - 15, residente e domiciliado na Rua Osvaldo cruZ, Lt
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12, Qd 52 - Jd América - Rio Verde - GO.;
direito a reeleição para mais um Mandato.

S 1.o - A diretoria deliberativa e administrativa, será composta por uma mesa diretora
formada pelos membros da diretoria com poder de decisão e direção, eleita por voto
secreto, através de Assembléia Extraordinária c?nvocada para este fim, terá a função de
condução desta associação. .

S 2.o - A mesa diretora terá os seus trabalhos coordenados pelo Presidente da associação e
fiscalizados pelo Conselho administrativolFiscal, que será escolhido entres os membros da
associação pela diretoria, cujo mandato vencerá juntamente com a diretoria geral.

~ 3.o - Cada Diretor poderá criar o seu departamento exclusivo aprovado pela diretoria com
o fim de melhor cumprir a sua função, prestando um serviço de qualidade ao associado e
membro da associação.

CAPITULOill

DA FUNÇÃO-CARGO DE CADA lVIEMBRO DA DIRETORIA

Art. 5° - Ao Presidente competirá o comando da associação, presidindo - a nas reuniões,
assinar junto com o secretário a documentação pertinente ao secretariado, tais, como, atas,
memorandos, oficios, cartas, bem assim, como todas às correspondências emanadas da
associação, concordar ou discordar com os atos praticados pelos demais diretores, sempre
com autoridade, sinceridade, esmero, cordialidade, urbanidade, bom senso e simpatia, e,
ainda, representar a associação em juízo ou fora dele, assumir com o Tesoureiro os
compromissos financeiros, assinando os documentos, tais com cheques, contratos
bancários, abrir conta - corrente. fazer empréstimos.

Art. 6.0 - Ao Vice ~ Presidente, competirá substituir ao Presidente nos seu's impedimentos
automaticamente nos termos deste Estatuto, exercendo as suas funções nos impedimentos,
inclusive representar a associação em Juízo na ausência do presidente.

Art. 7.o - Ao Primeiro - Secretario, competirá á guarda e proteção de todos os papeis
relacionados com a associação, lavrar as atas, fazer as fichas dos associados, fazer os
memorandos, oficios, as cartas, assinado juntamente com o Presidente a documentação
pertinente, submetendo - se as ordens dçste na confecção das correspondências.

Art. 8.o - Ao segundo - Secretario, competirá substituir o primeiro - secretario, assumindo
todas as funções em caso de impedimento deste, tudo conforme determina este Estatuto.

Art. 9.0 - Ao Primeiro - Tesoureiro, competirá à guarda e zelo de toda documentação
pertinente à tesouraria da associação, podendo juntamente com o presidente, representar a
associação junto aos bancos e entidades financeira~, abrir conta - corrente, assinar cheques,
contratos financeiros, firmar compromissos financeiros, efetuar pagamentos, recebimentos,
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~ 1.o - Para cumprir a sua função o diretor - social, poderá trabalhar em conjunto ~~~?d~
os outros diretores, ou apenas alguns deles de modo a fazer cumprir o propósito, seja
através da cultura, do esporte, da religião, da educação.

~ 2.0 - O departamento Social, através de seu agente responsável, promoverá a assistência
social do associado com bolsa de estudos, cestas básicas, e ainda provendo recursos
necessáriosno decorrer da formação do associado.

Art. 14.o - Ao Líder Espiritual competirá dar total cobertura espiritual para a associ9-ção,
buscando sempre a presença de DEUS sobre a vida dos Membros da Associação, quer seja
diretores ou atletas.

Não haverá submissão entre os diretores de departamentos, mas cada um tratará o outro
com respeito, dignidade, consideração e cooperação.

.",

C A P r '!' U I. D T ""7• • <

DA AD.MISSÃO
ASSOCIADO.

DEMISSÃOIEXCLUSÃO - DIREITOS E DEVERES DO

Art. 15 - A admissão do associado aos quadros da associação se dará espontaneamente
mediante preenchimento de formulário próprio, quando então passará a gozar de todos os
direitos e obrigações para com a associação.

~ 1.o - Preenchidos os requisitos para a admissão do associado, este gozará do direito de
voto, podendo votar e ser votado, participar do processo de votação para escolha dos
membros da diretoria e dos beneficios conferidos pela associação e participar .como
candidato a qualquer cargo dentro da associação, desde que esteja goz:ando dos direitos
eleitorais associativos.

S 2, o - O associado deverá participar das reuniões e assembléias convocadas pela diretoria,
não promover motins, rebelião ou divisão, estar participando ativamente das atividades
educativas promovidas pela associação. ,

S 3.° - Todos são iguais em direitos e deveres ou obrigações, nenhum associado poderá ser
impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legalmente conferido, a não por
determinação de lei, ou caso previsto neste Estatuto.

Art. 16 - O associado somente será demitido ou excluído da assocIaçao em caso de
praticar atos atentatórios a dignidade da associação, e que torne inviável a sua permanência
na associação e após o competente processo administrativo com contraditório e ampla
defesa, no caso de justa causa, com recurso para a Assembléia Geral e em caso nenhum
haverá transmissão da qualidade de sócio.



. "-' '.

I - eleger os administradores;

rr - destituir os administradores;

III - aprovar as contas;

N - alterar o est'ltuto;

v - deliberar sobre assuntos pertinentes a assocIaçao com a exigência de no mínimo
2/3(dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim,
deliberando em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e com
qualquer número em segunda convocação.

.
CAPITULO-V

DO PATRIMONIO E BENS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 17 - O patrimônio da associação será constituído de bens móveis e imóvei",
('r;''<1}.' •.•.::nas de 8.~"ccadações, c doa.çb,;;,;;;: ':i~.il~q:;er fo,,1.::limpa e legal vinda do tild.sil ou
do Exterior que será mantido pela associação com o fim de promover o bem estar do
associado, inclusive doações dos Poderes Públicos e ONGS.

PARAGRAFO ÚNICO. No caso de dissolução da assocíação os bens pertencentes a ela
serão repassados para a Igreja Luz Para os Povos.

CAPITULO_ VI

DO PROCE 880 ELEITRAL/A88EMBLÉlAGERAL

Art. 18 - O candidato a cargo diretivo no processo eleitoral, será escolhido por voto direto
com cinqüenta por cento (50%) mais um em Assembléia Geral convocada para este fim a
qual fará cumprir o que determina este estatuto e poderá dirimir os casos não previstos aqui ...
PARAGRAFO ÚNICO. Eleita a Diretoria pelo voto direto e escolhidos os seus membros
será a mesma empossada no mesmo dia e hora com lavratura de ata da eleição, escolha e
posse da diretoria, será a mesma levada a registro no Cartório competente para o fimcolimado.

Art. 19 - O Processo Eleitoral será instaurado pela convocação via edital de Convocação da
Diretoria através de Assembléia Geral convocada para este fim com antecedência mínimade 15 dias.

PARAGRAFO ÚNICO. A Assembléia Geral, será o Órgão com Poder de Decisão nos
casos atinentes à associação e não previstos neste Estatuto, bem como as. sua decisões terão
poder absoluto e irrecorrível administrativamente:
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Art. 10.o - Ao Segundo Tesoureiro, competirá substituir o Primeiro Tesoureiro nos seus
impedimentos, cumprindo rigorosamente as funções de tesoureiro com zelo e presteza.

Art. 11. o - Diretor Cultural, competirá desenvolver a cultura integral, mantendo a memória
da cultura brasileira, através dos meios de comui.ricação, procurando manter informado os
associados, através de boletins informativos, promoção de leitura de livros de preferência
evangélicos, filmes que contam e mostram a historia da religião no Brasil e no mundo,
buscar informações culturais nas fontes adequadas.

~ ÚNICO - O diretor Cultural promoverá contato direto com outros povos, fazendo
intercambio cultural, promovendo viagens culturais nos principais centros culturais das
Américas, incentivando a formação cultural, para o associado.

I - O departamento Cultural, absolverá a ESCOLA ELIAQUIM, encampando a mesma nos
termos em Que ela se encontra, passando o estatuto a fazer parte integrante deste, mun;:moo
:::.S~\L: ~.: E~:cola para 1cr,ú que "'f,; ..•; '. ,; •.;~;ir-d(. f.,!<.;j'(11l1cntepor deliberaç::>:; da
Assembléia Geral com lavratura de ata, cujo objetivo é a formação sócio cultural do
associado destacando o trabalho da assocüição no Estado, no Pais e até outras nações.

Art. 12.
0

- O Diretor de Esportes competirá promover e desenvolver a educação esportiva
da criança com a iniciação aos oito anos de idade com incentivos e assistência para toma _
la profissional, através de Escolinha Infantil, promovendo todos os meios para que este
ensino seja prolongado até o ingresso do atleta num clube profissional, de maneira a manter
a criança envolvida no desenvolvimento sócio - cultJral e psicológico .

~ 1.o - Além de educar, sociaJ.izar, familiarizar, integrar a criança no meio esportivo,. esta
formação esportiva, terá ainda, o objetivo de promover a formação religiosa do atleta,
formando nele o caráter de Cristo, preparando - o, uma vida de paz e amor no verdadeiro
sentido da Palavra.

~ 2. o - A formação esportiva que o atleta mirim irá receber, será uma educação com
princípios e responsável de forma que quando atingir a idade adulta, já terá abrangido a sua
formação educacional.

~ 3.o - Este ensino alcançará pripritariamente a criança carente, o menor abandonado e, ou,
sem condições de manter seus estudos, ressalvando que em qualquer situação, a escola é
condição prioritária, para a manutenção do atleta mirim na escola infantil.

Art. 13. o - O Diretor Social, desenvolverá um trabalho social, integral em ação conjunta
com outros órgãos sociais, e, terá com função a promoção e integração social do associado,
buscando sempre, o bem estar fisico, psicológico, sociológico e biológico dele, através de
uma ação conjunta dos meios de formação necessários para o alcance do desenvolvimento
social, econômico financeiro.
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I - o que ficar decidido na Assembléia Geral se fará lei no tocante a instância rec~çs~,:lf: . '
associação.

TI - A decisão referendada na Assembléia Geral convocada para o fim especifico será
respeitada por todos os membros da associação,

C A P I T U L O - VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art, 20 - Os casos omissos e/ou não previstos neste Estatuto poderão ser decididos por
Assembléia Geral convocada para este fim com qualquer numero de associados, desde que
haja situação que justifique o fato.

Art. 21 - Cada departamento de acordo com o seu diretor poderá criar uma comissão para
dar andamento ao seu projeto nos termos deste estatuto, e de forma a não onerar a
associação.

,-',r~ 2':'.. '.':; i••::mbros à~ associ;~ç;'. :--ão :-esl" ,(,'i:' :,;,', C.~m seUDbens por compromis;:;,)>;
assumidos pela associação, responderá contudo, pelos atos praticados individualmente, fora
do estatuído neste Estatuto.

Art. 23 - A associação não responderá solidariamente pelos atos praticados pelos seus
associados fora do disposto neste Estatuto,

Art. 24 - Este Estatuto entrará em vigor com o registro no Cartório de Títulos e
Documentos competente, surtindo desde já os devidos efei.t_o_s_~. ,,0':"

RioVe e-.GO.,27desetembro ~~

'v' ~~

'. .t:::::-.~I
, .Ç...-..

r.... . l'. ;~\
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. ~"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NA SED" ~ .~\,'?"

IGREJA "LUZ PARA OS POVOS", LOCALIZADA NA RUA ABEL PEREIRA D .
CASTO, N.o 1073 - CENTRO RIO VERDE - GOlAS., ESTANDO PRESENTE DA
DIRETORIA EXECUTIVA DA IGREJA "LUZ PARA OS POVOS", PRESIDIU
ESTA ASSEMBLÉIA, O BISPO SEBASTIÃO CASSEMIRO BORBA, O QUAL
ABRIU A REUNIÃO As DEZENOVE HORAS DO DIA DOIS DE SETEMBRO DE
DOIS MIL E CINCO E DECLAROU INSTALADA A ASSEMBLEIA EXTRA
ORDINÁRIA NOMEOU - ME SECRETARIO "AD HOC" PARA SECRETARIAR
ESTE ATO. APÓS FEITA A CHAMADA, VERIFICADA A PRESENÇA MACIÇA
DA DIRETORIA, FOI EXPLICADO QUE A SSEMBLÉIA TINHA COMO.
FINALIDADE A CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO "LUZ PARA OS POVOS",
APROVAÇÃO DO ESTATUTO DE ACORDO COM O NOVO CÓDIGO CÍVIL EM
VIGOR, PARA ESCOLHER A DIRETORIA DAR POSSE A MESMA QUE APÓS
TER FEITO A LEITURA DO ESTATUTO, ACHADO DE ACORDO, O MESMO FOI
APROVADO POR' UNANIMIDADE DOS PRESENTES, FACE A
CONCORDÂNCIA DE TODOS, PASSANDO EM SEGUIDA PARA A ESCOLHA
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO DE QUATRO ANOS,
SENDO APROVADO PARA PRESEDENTE DA DIRETORIA O BISPO
SEBASTIÃO CASSEMIRO BORBA, VICE PRESIDENTE, ELECYR PERPETUO
GARCIA, PRIMEIRO SECRETÁRIO JOSÉ EURIPEDES ALVES DE OLIVEIRA,
SEGUNDO SECRETÁRIO RAFAEL FERDINÁNDO DA SILVA E MOTA,
PRIMEIRO TESOUREIRO ANSELMO RODRIGUES DA SILVA, SEGUNDO
TESOUREIRO JEAN CARLO DE OLIVEIRA, DIRETOR CULTURAL WAGNER
BARBOSA DO CARMO, DIRETOR DE ESPORTE JOÃO MARTINS cUNHA,
DIRETOR SOCIAL HAROLDO DA SILVA CARVALHO, SUPLENTES ELY
FLORESTA E RENATO PEREIRA GONÇALVES SOUZA, ELEITOS E
EMPOSSADOS PARA O MANDATO DE QUATRO ANOS CONFORME
ESTATUTO, SENDO QUE TODOS FORAM DEVIDAMENTE IDENFICADOS E
QUALIFICADOS NO ARTIGO 4.° DO ESTATUTO. A SEGUIR O PRESIDENTE
DETERMINOU QUE O SECRETARIO PROCEDESSE A LEITURA DA ATA E
VERIFICANDO QUE TUDO ES'TAVA NOS CONFORMES A MESMA FOI
APROVADA POR UNANIMIDADE SEM RASSURAS. NADA MAIS HAVENDO
PARA SER TRATADO, EU SECRETARIO ELEITO JOSE EURIPEDES ALVES
DE OLIVEIRA ASSUMI O SECRETARIADO DEFINITIVO, LAVRO A
PRESENTE E ASSINO JUNTAMENTE COM OS DEMAIS PRESENTES PARA
QUE SURT S AIS E LEGAI EF TOS. RIO VE
02109/2.005. 'IJ
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Pessoa Jurfdica:

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Primeira Alteração Estatutária da Associação "Luz Para os Povos" a qual
passa a reger da segundo os Artigos abaixo relacionados:

. Artigo Primeiro - altera o nome da associação "Luz Para os Povos" para
'VIDA E ESPERANÇA", a qual nos termos do Art. 53 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, passa a ser associação sem fins econômicos e sem caráter lucrativo e para
prestar assistência cultural, educacional, esportiva, financeira e social (assistencial),
para todos os seguimentos da sociedade, com projetos ambientais e elaboração de
programas que visam a conservação e manutenção da qualidade de vida no Planeta
Terra através do controle de coleta de lixo e reciclagem de matéria reciclável e entulhos
de construção civil, borracha e material biodegradável, respeitando os direitos de cada
um conforme previsto neste Estatuto.

Artigo Segundo - O atual Vice - Presidente da associação Elecyr
Perpetuo Garcia deixa o cargo que ocupa, o qUf.'1passará a ser ocupado pelo ,I>astor
Rafael Ferdinando da Silva e Mota, assumindo' o cargo de segundo Secretário o
Suplente Eli Floresta. .

Artigo Terceiro - O Art. Segundo - passa a vigorar com apenas três
parágrafos, sendo que o parágrafo segundo passa a ser o primeiro, e o terceiro passa a
ser o segundo e o quarto passa a ser o terceiro, suprimindo o parágrafo quarto .

Artigo Quarto - A sede da associação "VIDA E ESPERANÇA" passará
a ser na Rua Abel Pereira de castro, n.o 1.063 - Centro Rio Verde - GO.

Artigo Quinto - O Art. 17 passará a reger o seguinte: No caso de
dissolução os bens pertencentes a associação serão repassados para a casa de
recuperação de Mineiros, a qual está ligada a Igreja Luz Para os Povos, que é
entidade assistencial no ramo de recuperação de drogados.
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Pessoa Juddica:

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada aos cinco dias do mês de deze bro
do ano de dois mil e sete na Sala de reunião da Associação "LUZ PARA OS POV S"
convocada para o fim especifico de promover alteração no Estatuto nos termos do Art 17,
Inciso V deste Estatuto, onde presentes estavam os senhores: Presidente Bispo SebaStião
Casemiro Borba, o Vice Presidente ~l~yr Perpetuo Gªr,?!a, Primeiro Secretário José Euripedes
Ales de Oliveira, Segundo Secretário R.!ifªelEerdinando.da Silva e Mo,!a,Primeiro Tesoureiro
.Anselmo Rodrigues da Silva, Segundo Tesoureiro Jean Carlo de Oliveira, Diretor de Esporte
João M!lJ1:i!1s"Cunbª, Oiretor Social Haroldo da Silva Carvalho, Diretor Cultural Wagner
Barbosa do Carmo e o Suplente Ely Floresta que reuniram - se para decidir sobre a pauta do dia
que obedeceu a seguinte ordem. Dando abertura aos trabalhos previamente estabelecidos em
Edital de Convocação para o fim especifico, o Senhor Presidente fez a abertura de da
Assembléia e determinou que fosse feita uma oração por Jean Carlo de Oliveira e em seguida
passou a deliberarem em primeiro lugar sobre a alteração do nome da Associação "Luz Para os
Povos" que passou a ser "VIDA E ESPERANÇA" alterando assim o Artigo Primeiro deste
Estatuto que passa a vigorar nos seguintes termos: Art. Por este Estatuto fica criada nos
termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, a Associação "VIDA E
ESPERAÇA" sem fins econômicos e sem caráter lucrativo, para prestar assistência
cultura, educacional, esportiva, financeira e social ~\Ssistencial), para todos os seguimentos

~ da sociedade, atuando de forma preventiva e preservativa no meio ambiente com
elaboração de programas e projetos ambientais, visando uma melhoria de vida para toda

~ a sociedade, respeitando os direitos de cada um conforme previsto neste Estatuto. Fica
,"""-' alterado também, o item segundo do Art. 4.°, tendo em vista que Vice - Presidente Elecyr

~ ~ Perpetuo Garcia foi substituído pelo Segundo Secretário Pr Rafael Ferdinando da Silva e Mota
\' ~ que deixa o cargo de Segundo Secretario e ocupa o cargo de Sice - Presidente e o cargo de~1~.'- Segundo Secretário, passou a ser ocupado pelo Suplente Eli Floresta, ficando este cargo com

apenas um suplente. Em ato continuo passou a deliberar sobre o Parágrafo 1.0 do Art., 2.°,
-~ }) passando este artigo a vigorar com apenas três parágrafos, ou seja, o ~ segundo passará a ser o
~"- primeiro, o parágrafo terceiro, passará a ser o parágrafo segundo e o parágrafo quarto passará a
~ ~ ser o parágrafo terceiro, alterando ainda o artigo terceiro que passará a constar o seguinte: Art.

C\3 () 3.° - A associação "VIDA E ESPERANÇA", funcionará na Rua Abel Pereira de Castro, n.o
. ~ 1.063 - Centro - Rio Verde. O Parágrafo Único do Art. 17, passará a vigorar nos seguintes
...::f-t:... - termos: No caso de dissolução os bens pertencentes a associação, os bens serão repassados para

a casa de Recuperação de Mineiros compromissada com a recuperação de drogados daquela
cidade por ser uma entidade assistencial. Deliberado sobre as pautas do dia com aprovação dos
assuntos deliberados e aprovados por maioria dos presentes, finalizou - se a reunião com oração
feita por João Martins Cunha, encerrou a Assembléia às vinte e três horas e trinta minutos e
lavrou - se, a presente Ata para averbação junto ao gistro do Estatuto da Associação no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, para q us reai~ legais efeitos, a
qual vai por mim José Euripedes Alves de Olive' - -- --o se ~pl%esidente e os
demais .presentes. o't:''---Z?- ,,' ... 1,
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-\ '" Pessoa Jurfdica:

SEGUNDA ALTERAÇÃO 00 ESTATUTO DA ASSOCIAÇ
E ESPERAÇA".( CNPJ sob o N° 07.888.868/0001 -19).

I

Por esta Alteração o Estatuto da Associação "VIDA E ESPERANÇA",
inscrita no CNPJ sob o N° 07.888.868/0001 - 19 e sede na Rua Abel
Pereira de Castro, n.o 1.063 - Centro - Rio Verde - GO., altera o Artigo
Quarto da Primeira Alteração Estatutária, para fazer constar:

ART. 10 - A sede da Associação "VIDA E ESPERANÇA" passa a ser na
Rua Abel Pereira de Castro, n.o 1.061 - Centro - Rio Ver4e - GO., ficando
inalteradas os demais Artigos e cominações.

Rio Verde - GO., 13 de janeiro de 2

. .•. .. -(~~-:.

8Autorizaoo
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária para Alteração do Estatuto da Associação "Vida e
Esperança" realizada aos treze dias do mês de jan-eiroano de dois mil e nove na Sala d~ reunião
da Associação "VIDA E ESPERANÇA", inscrita no CNPJ sob o N° 07.88.868/0001 - 19e sede
na Rua Abel Pereira de Castro, n.o 1.063 - Centro - Rio Verde ~ GO., convocada para o fim
especifico de promover alteração no Artigo Quarto da Primeira Alteração do Estatuto, onde
presentes estavam os senhores: Presidente Bispo Sebastião Cassemiro Borba, o Vice Presidente
Pr Rafael Ferdinando da Silva e Mota, Primeiro Secretário José Eurípedes Alves de Oliveira,
Segundo Secretário Eli Floresta, Primeiro Tesoureiro Anselmo Rodrigues da Silva, Segundo
Tesoureiro Jean Carlo de Oliveira, Diretor de Esportes João Martins Cunha, Diretor Social
Haroldo da Silva Carvalho, Diretor Cultural Wagner Barbosa do Carmo e o Suplente Renato
Pereira Gonçalves Souza que reuniram - se para decidir sobre a pauta do dia que obedeceu a
seguinte ordem: dando abertura aos trabalhos previamente estabelecidos em Edital de
Convocação para o fim especifico de Alterar o Art. Quarto da Primeira Alteração, o Senhor
Presidente fez a abertura da Assembléia Extraordinw.a e determinou que fosse feita uma oração
por João Martins Cunha e em seguida passou a delibékrem sobre a pauta, ficando determinado
que a Sede'da Associação "VIDA E ESPERANÇA" passa a ser Rua Abel Pereira de Castro, n.o
1.061 - Centro - Rio Verde - GO., deliberado a aprovação do assunto pela maioria dos
presentes, finalizou - se a reunião com oração feita por Haroldo da Silva Carvalho, encerrou a
Assembléia às vinte horas e trinta minutos e lavrou - se a presente .', averbação junto ao
Cartório do Estatuto da Associação no Cartorio eleRegis ~'s"~=eo.' cumentos, para qu~

~
os seus eais e legais efei ., a ua vai.pOrmim U lves de OliV~. \ ~_
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAçAO"VIDA E ESPE

capítulO I - DA DEMOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art. 10 _ Por esta alteração a AssociaÇãO "VIDA E ESPERANÇA" é uma pessoa jurídica de
direito privadO, sem finS luaativos, e com duração por tempo indetenninado, com sede no
município de Rio Verde Estado de Goiás, onde tem seu foro.

Art. 20 - A Associação "VIDA E ESPERANÇA" tem por finalidade:

I - a promoção da assistência social; .
n_ promoção da cultura, da defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

III - promoção da educaÇão;

IV - promoção da saúde;

V - promoção do voluntariado;
VI _ defesa, preservação e conservação do rrelo ambiente e promoção do desenvolvimento

sustentável;
VII _ promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
ViU _ promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da demoaacia e de

outros valoreS uniVersais.

Parágrafo Único _A Associação "VIDA E ESPERANÇA" não distribui entre os seus sóciOSou
associados, conselheiroS, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçôes, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidoS mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na
consecução do seu objetivo social. (Lei 9.790199, paráQrafo único do art. 10)

Art. 30 _ No desenvolvimento de suas atividades, a Associação "VIDA E ESPERANÇA"
observará os principios da ~Iidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou

religião.
Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito. iJ entidade atuará por meio da execução direta
de projetos, programas ou planOS de ações, da doação de recursos físicoS, humanos e
financeiros, ou prestação de serviçOs intermediários de apoio a outras organizações sem fins
lucrativoS e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.
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Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará em ta tas unid~.~: );t~
prestação de serviços, quantas se ftzerem necessárias, as quais se. regerão ~
disposições estatutárias.

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA são constituídas por número ilimitado de
associados, distribuídos nas seguintes categorias:

I - ASSOCiadosfundadores: são aqueles que participaram da Assembléia Geral de Fundação
da ASSOCiaçãoe assinando a respectiva ata e comprometendo-se com sua finalidade.

II - Associados contribuintes: pessoas físicas ql{e, identifICadas com os objetivos da entidade,
solicitarem seu ingresso, pagarem as contribuições correspondentes e expressarem suas
intenções de empenhar seus melhores esforços na colaboração com as metas e objetivos
sociais estabelecidos.

lU - Associados beneméritos: são associados colaboradores que, pela elaboração ou
prestação de relevantes serviços às causas da Instituição, fizerem jus a este titulo emitido
pela diretoria.

Parágrafo Único: A admissão e a exdusão dos associados é atribuição da Assembléia Geral.

Art. 7° - São direitos dos associados fundadores e associados contribuintes quites com suas
obrigações sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

r 11- tomar parte nas Assembléias Gerais;

lU - propor a Assembléia e a Diretoria sobre medidas e interesses da asSOCiação,

IV - participar das atividades que estejam ligadas á Associação, direta ou indiretamente,

V - integrar comissões, grupos ou equipes de trabalho, a serviço dos planos de ações
implantados pela Diretoria.

VI - Obter junto aos órgãos diretivos informações sobre as atividades desenvolvidas e sobre
a administração da Associaçao- CARTÓRIO DO 20 OFíCIO DE NOTAS

• RIO VERDE - GOIÁS_
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Z9NOVArt. 10 - A ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA será administrada por:
I - AsseIr1bIéia:Geral; Hugo ROCSr'guUa _ Tabolião •••

~na~~~z:;ir:.:.r;:::~::;'~:~-:a~::...:':'[:'SubatftuMII- ~ria.. ....:;UoCésar P'reH 80rV.&' ~Esure"ent •
..."."lU LUCJ;~Qne.tFaria d~ Moraos _ Eaorov.nte

Ac••.-•.••no Moraes d. 0Ih'.;r4l; _Escrevente
C'orurisn-..'dO AII_run. da Silvo _Escr."_nqUI-Conselho FiScal.

Parágrafo único: A lnstituiçIo não remunera, sob qll8Iquer forma, os cargos de sua Diletona
• do Conselho F" cujas 8tuaç6es do inteirameinte gratuitas.

Art. 11 - A Assembléia GeIa~ 6IgIo. soberano da-lnstituiçAo, se- constituirá dos sócios em
pleno gozo de seus chitDs estatutários.

CapIluIo 11- DAADIIINISTRAÇAo

Pessoa Jurídica:

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral:
I .•eleger e destituir a ontoria • o Conselho Fiscat;
n- decidirsobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34;
I" - decidir sobre a extinçIo da InstituiçIo, nos termos do artigo 33;
IV - decidir sobre a conveniênâa de alienar. transigir. hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;

V - aprovar o Regimento Interncr;.

VI - emitir OrdeIts Normativas para funcionamento interno da lnstituiçIo;--,..
Art. 13-A Assembléia Geral se reatizaréi ordinariamente. uma vez por ano panr..
1-aprovar a propoata de progranaçio anual da 1nrtituiçAo, submetida pela Dntcria;
11- apreciar o relatório anual da Diretoria;

lU - discutir. homologar as contas e o balanQo apmvado pelo Conselho Fiscal;

Art. 14 -A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamentei. quandocoovocada:
I - pela Diretoria;
U - pelo Conselho Fiscal;

lU - por requerimento de 50% (cinqüenta) mais 01 (um) associados quites com as obttgaQCies
sociais.

Art. 15 - A convocaçlo da Assembléia Geral selá feita por meio de edital afixado na sede da
InstituiçIo eIou publicado na ~ local, por circulares ou outros meios convenientes,
com antecedência minima de 15(quinze) dias.
P8l8grafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocaçlo com a maioria
dos sócios 8r em segunda convocaçlo, com qualquer número.

....__ .~-_.:-_:. __ .
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Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e es, a
coibir a obtençio, de forma individual ou coletiva, de benefícios e Vai dagens , em
decorrênàa da participação nos processos decisórios.

Art. 17 - A Diretoria será constItukla por lm PiesJdente, um VICe-Presidente,
5egundo secretários, Primeiro e 5egundo T8SOUI8iro8.

Parágrafo Único - O mandato da entorta será de 05 (cinco) anos.

Art. 18 - Compete à Dirvtona:

I - Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programaçio anual da InstituiçIo;
n- executar a programaçio anual. atividades daJnstituiçio;"

lU elaborar e apresentw àAssembléia Geral o relatório anual;

IV-f8Uf1ir-se com instituições púbicas e prtvadas para mútua ooIaboraçio em atividades de
interesse conun;

V - cor ,tratar e demitir funcionérioS;

VI - ~ 88 Ordens Normativas da Assembléia Geral • emitir Ordens Executivas
para disciplinar o fundonamento intemo da Instituiçio;

Art. 19 - A Diretoria se reunirá no minimo uma vez. ~ mês.

e extra-judicialmente

.. ----:; ..;:::.""'<\

/

Art. 22 - Compete ao Primeiro Seaetário:

I - secretaciaf as AMmi6es da Dir8t.oria 8 da Assembléia Geral e redigir as atas;
II - publicar todas as notícias das atividades da entidade;

~rt. 20 - Compete ao Presídente:

t - representar a ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA judiciat
juntamente com o Vice Presidente;

11 - etmprir e fazer Cl.If\l)rir este Estatuto e o Regimento Interno;
m - presidir a Assembtéia Geral;

IV - convocar e presidir as AMmi6es da Diretoria;



• ~ • • I

Pessoa Jurídica:-.••.•..••.....•...•.

Art. 23 - Compete ao Segundo 5ecretário:

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lU - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário;

Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as. contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração da Instituição;

11- pagar as contas autorizadas peto Presidente;

lU - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem soJicitados;

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

V - conservar, sob sua guarda e responsabHidade, os documentos relativos à tesouraria;

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, podendo abrir e movi~f,(scont . t P id t o OFíCIO oas sempre em COflJUno com o res en e. '. RTÓRIO DO 2 E _ GOIÁS Â o
CA RIO VE~DT , C A ç !!lo fiel dO

A U T E rópl" é r",p~~:~~ou ~.
ese"le fot:::,~fO':\presC'I"

Art 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: :.:~_."~ 0.
0 19 MUnO ~ '

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; \t1
•....,..

Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros, e seus
suplentes eleitos pela Assembléia Geral.

~ 1°O mandato do Consetho Fiscat será coincidente com o mandato da Diretoria;

S 2° Em caso de vacânCia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seuténnino.

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscat:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

li - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores daentidade;

111- requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das
operações econômico-financeiras de qualquer natureza realizadas pela Instituição;

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes;
V - convocar extraon:finariamente a Assembléia Geral;

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (Seis) meses e,
extraOrdinariamente, sempre que necessário.

5
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Capitulo V - DO PATRIMÔNIO

Pessoa Jurídica:---

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidospor:

I - Tennos de parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra
financiamento de projetos na sua área ~e atuação;

" - Contratos e acordos fll1T1adoscom empresas e agêncras nacionais e internacionais;
lU.- Doações, legados e heranças;

IV-Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio
sob a sua administração;

V - Contribuição dos associados

VI .•.Recebimento de direitos autorais etc.

Capítulo N - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 29 - O patrimônio da ASSOCiação "VIDA E ESPERANÇA" serão constituídos de bens
móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 30 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido
a outra pessoa jurídica qualifICada nos tennos da lei 9.790199, preferencialmente ~~~s
o mesmo objetivo social. CART6~11~ e~R~EoFlgoIAs Ã o

.••••. U T E N T !C Ad~50 fiei dCll

.,. A :;-"$cnte fO"~~~~lj~P~:::fn~:;'dO:dou~.
documento qUe )1 9 NOVCapitulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

I - OS princípios fundamentais de contabilidade e as Nonnas Brasileiras de Contabilidade;

H - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os ã disposição para o exame de qualquercidadão;

111 - a realização de auditoria, inclusive- por auditores externos independentes se for o caso,
da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto emregulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

~}-
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capítulo VI - DAS DISPOSIÇOES ~

Art. 33 - A Associação "VIDA E ESPERANÇA- selá dissolvida por decisão da Assembléia
Geral Extraordinãria, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a
conünuaÇAo de suas atividades.

Art. 34 - O presente Estatuto poderá ser refdnnado, a qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especiamente convocada para esse fim,
e entrará em vigor na data de seu regiStrO em cartório.

Art. 35 - Os casos omisSOS serto resolvidOS pela Diretoria e reterendados pela Assembléia
Geral.

Rio Veroe, 05 de Fevereiro de 2012

(~~~ l...:.U,...-:' •.: .oi: ',-.'
Sebastião Cassei'niro Borba

Presidente
...--_.-~-----~..
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O,Oco
QUARTA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO "VIDA E» ()Co <(>,

ESPERANÇA". (CNPJ 07.888.868/00~1-19) \ ~l'
~~-j!Ç;.;.~/

Quarta alteração estatutária da ASSOCIAÇÃO "VIDA E ESPERANÇ~ ~ ~
qual passa a reger segundo o Artigo abaixo relacionado:

j ~ {t

: ••• ,'<""•••• ,... :'~ ,,,~."

o Ibrahim
ice-presidente

'x~ ;,
Rio Verde-GO, 27 de março MV

~,1,X
~~\~,> -,

~. .
Artigo primeiro - Altera o nome da Associação '~ida e esperança"..y\

para "ASSOCIAÇÃO LUZ PARA OS POVOS". . '\>,,\~i::~\
: 'I',:".:,.....t •.•
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01OCO/
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada aos vinte e sete 1~~ "0'

mês de março do ano de dois mil e doze na sala de reunião da Ass rI};: ~s j
"Vida e Esperança" convocada para o fim específico de prom~~~çj~/
alteração no estatuto nos termos do Art. 17, inciso 5 deste estatuto, ~-"j;::/'
presente estavam os senhores: Sebastião Cassemiro Borba, João Ibrahim,
Erlane Rezende da Silva Rodrigues, Uybia Pereira Gusmão~" ~nselmo
Rodrigues da Silva, Daniel Mesquita Guimarães, Rafael Ferdinando da Silva
e Mota, A~recido do Carmo de Oliveira e Marilene Cabral Mesquita
Lemos que reuniram-se para decidir sobre a pauta do dia que obedeceu a
seguinte ordem: Dando abertura aos trabalhos previamente estabelecidos
em edital de convocação para o fim específico o senhor presidente fez a
abertura da assembleia e, determthou que fosse feita uma oração por
Rafael Ferdinando da Silva e Mota ,~em seguida passou a deliberarem em
primeiro lugar sobre a<alteráção do nome da Associação "Vida e
Esperança" que passou' '~, ser ASSOCIAÇÃO "lUZ PARA OS POVOS"
alterando assim o artigo primeiro deste estatuto. Deliberado sobre as
pautas do dia com a aprovação do assunto deliberado e aprovado pela
maioria dos presentes finalizou-se a reunião com oração feita por João
Ibrahim encerrou a assembleia as vinte e duas horas e trinta minutos e
lavrou-se a presente ATA para a averbação junto ao registro do estatuto
da Associação no cartório de regi~ro de títulos e documentos, para que
surta os seus reais e lega ef it , a qúàl vai por mim Erlane Rezende da
Silva Rodrigues o senhor
presidente eos demais p 1~~IJ\f~~?'~

" ,:;=::- ", /: ----I:, :,',v,, ~\~\\'iJ~
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Data do Processo: 15t05l2013 ,N°do Processo:2013001834

Interessado: DEP.SIMEYZONSILVEIRA

Origem: ASSEMBLÉIALEGISLATIVA- GO

Autor: DEP.SIMEYZONSILVEIRA

N°: PROJETODE LEIN°99 - Al

Assunto: PROC.PARLAMENTAR

Sub-assunto: PROJETO

Observação:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO LUZ PARA OS
POVOS, NA CIDADE DE RIO VERDE - GO.



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

O poder da cidadania

IL. A/lro & to J'/t3 ;?D-J 3 .
PROJETO DE LEI N° .3 ~ 1J6 ::) ,Vo /"

.(.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10
- Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO LUZ PARA

OS POVOS, inscrita no CNPJ sob nO07.888.868/0001-19, situada na Rua

Abel Pereira de Castro nO1.061 - Centro - Rio Verde -Goiás.

Art. 20
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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. ASSEMBLEIA
s J~' LEGISLAT(VA

ESTADO DE GOlAS

~ O poder da cidadania

...."...,

JUSTIFICATIVA

AAssociação Luz para os Povos com sede na/f

cidade de Rio Verde-GO, tem por finalidade promover assistência aos,,,.\ i

carentes e excluídos socialmente, a promoção da cultura, da ética, da paz, ..t .,,::----/

e também de outros projetos de natureza social incluindo as pessoas em

projetos humanitários, visando lhes proporcionar uma melhor qualidade de
vida a todo o povo rio-verdense.

Tendo em vista o caráter espiritual e social dos

serviços que presta, a concessão do título de utilidade pública estadual

representará um importante respaldo para que possa dar sequencia em
sua nobre missão.

A presente proposição atende às exigências
legais, juntando, para tanto, toda documentação necessária para

aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber:1 - Estatuto da entidade

fotocopiado e autenticado atestando, inclusive, que os diretores não são

remunerados.2 - Personalidade Jurídica atestada pela inscrição no

CNPJ.3 - Declaração de autoridade pública atestando que a entidade está

em efetivo funcionamento e servindo à coletividade desinteressadamente.

Por ser legal e constitucional, conforme
estabelece a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que regulamenta a

Declaração de Utilidade Pública no Estado de Goiás, encareço aos nobres
deputados o apoio a este projeto de lei

Sala das Sessões, 07 de maio de 2013.

DEPUTADO SIMEYZ

Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013001834

DEPUTADO SIMEYZON SILVEIRA

Declara de utilidade pública a Associação Luz para os Povos

RPROC

RELA TÓRIO

Cuida-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Simeyzon Silveira

com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação Luz para os Povos, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no Município de Rio Verde/GO, que tem como

objetivos, dentre outros, a promoção da assistência social, cultura, defesa e conservação do patrimônio

histórico e artístico, educação, saúde, do desenvolvimento econômico e social e o combate a pobreza.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os requisitos

estabelecidos pela Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: personalidade jurídica

constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo funcionamento, prestação de serviços

desinteressados à comunidade e comprovação em seu Estatuto Social que os membros da diretoria não

são remunerados.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com vistas ao

aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste

Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o art. 1° do presente projeto de lei passa ter a seguinte

redação:

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO LUZ PARA OS
POVOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 07.888.868/0001-19, com
sede no Município de Rio Verde-Go. "

Assim, adotada a emenda apresentada, somos pela aprovação do projeto de

lei em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2013.

Lcp/Cbp

TO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiània-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmhlcia.go.gov.br

Ofício nO2.475 - P

Goiânia, 06 de novembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO301, aprovado em sessão realizada no dia 05 de novembro do corrente ano, de autoria do
DEPUTADO SIMEYZON SILVEIRA, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Atenciosamente,

1,
I

De

http://www.asscmhlcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁ')
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 301, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO LUZ PARA OS
POVOS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO07.888.868/0001-19,
com sede no Município de Rio Verde-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de
novembro de 2013.

Dep
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GoíAnia, It. de dvr..(re de 1013, 125" da Republic8

A ASSEMBLEtA LEGISLATIVA. 00 eSTADO DE GOIÁS, f'105

(~ do ar!. lO da ConstltulÇêOE~ual. d6cr0~ o eu sanciono a wguinlC Lei:

An I~ FQ ~uildo de utilo.dt' çA,bhca O INSltrUIO IJHOAF •

PROGRAlrAA. OC APOIO A FA~IUA, inSCTtlo no C3d,urro NaCIl>rlat Úil POUtnl

JUI(dia (CNPJ} sob O f'" t 1,23~ 030100.:>(.01 COlO t>~ 1'0 lo1unicipio dl!l Goiall ••
CO

Diário Oficiai
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO

A ASSt:MBl.Erll LEGISLATfVA 00 EST.•••DO DE GoiÁs, noc IGrmOC

LEI N" 18.259. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

PALACIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS.

i(j iLrcr1r1e :1e2013,125"daRepljblica.

(..•.)f1diçOe.••"~ab&4\.,vc;,~ "'. l.':" de O'l~lr\l.l:l' Orç~n"'fllá,;_ do '\!,;pwdivo .~elcfoo

h~lo> em ro.,~,.)f'.lno" C'1"1 o ~ll~p!)Sto IX) af1, 2e oO! L@i CompI",mentar I~<tl

ti- 101. oe 4 CU' I" ••••l ~j•• ?CJ"Y,j. ~Cj')l'l'\(\:llnhadm; d@Planocf4!o Ttllbalhoo. a que ~ill 1'~'.1'0l!

OJIII'1 116 ~,~ {:lJIu"r,','I.~11' <1('?:del'I'1l'111.1e I~J

junrX\tl~ :turõ'lll1", ;; ••n'<:, •••.,10 Ol'l (:al'T1p;l1nl'ta Onitlut;. llquipa<tos. co,," COnsul1órios

e flqllipamenlO!': "1','("'~',<I'II".1;.. :1"'lUt 1)4,11'01\

COljnia

Art Y ::'~ .1"CIJJ,,(lS Ilr,l'U~!l'(Jr. ~c-e~~Il(", plfra 1lI CObertura dil

~ •• de Q~ 'J:.t •• '''-I:. l ••, advIr:" du TflIi.Ouro ElÕI6IduóiI e C(ltlu(k! " com •• do

l="U"doE"I ••dual de S"lt':Ít' -F[ S- (Unidade Orçamel1liri.a 2850 - Fundo Estadual de

'Saúde F"unçAt> 11) - ;;~l.I'f1<:.$lbtvnçào ~02 - A.sm.tfnci •• Hospitalaf e A.mbuIaSorlat;

, PIl)Qrllma ~02J .. l'r:\'F(lr.":.1 de PromOção I'! ~r.nhll d. A•.~iat&tci.lf'ltcv~J•

Saúde. AçAo 2.0 I .. ;. [>'tall!cllr,eolo elas Aç.Oef. Eslta1•• s de AlençAo ã Saúde de

M~(lIa e AlUI ComL'oe'l'Jal.:'~ ,,;,uoo dE! Oesc>esa 03 - OlJT!"aS Det.oes.;l:!I COfT~M:

~ 1 :

"'.1

::l).p~!!,rb
"I"
!.'j

I H; "
l\;:!: ..
~ I.; i.ij,i. "
tI" .. mf!'dIoIll~CO"~I''': •.. '1'(' fi:' ,LlIll;oj ():tfcellli~df! R" 2 060 Ol'JO,OO (Ó(J'~ mH~ t!

:ij!:!I;!_!l.~ I s.6l;..~!a mil ((>AI5' '~'.ur$.(, '1!'I<lUcei!,) no valor QIoOilI do=! Rl10300OClO,OO (de1,

li/li !-j~!l:; m~N'nI;" lff~z.~nl~ mil '!õ!7M.).l HJNOAÇAO RANCO nE: Ol.HOS DE C',QIAS. ~'Oa

11111f ". "rió= de d'"",o '"".''''' .• ~ r"" ~cr",,,,,,. """'.a. <Im" '" .0'" '" "".
I, iu "",,,,,heáj. ",n", " ",.,"."', pública ",," L•••• _ •• ". 11.373. de lO d,

~!li d.,."""o"" 1990 .",co" '''o ONP, SObo n' 02 000 ''0lO001 ••••. """ •••• n. Ru'h/li" l I C01l10••••aglllhAe!o ".. ~..o J,,'~I,,<'da Lul GOlÃnía.GO ÇEP 74.B.SQ....f10. c1«tinado il

"a!ll~o dôl C•••.TlJ),'", •••• <l..1alendin~n1o ~aWnol6gico 001 mvndpios do EAl"óo de

, :1:: ,; Go~, "'""ml"a, ..... o""," '1',",0 Ir -""''''''''0'''''''' d. 'C••idade ~"'".
i' ~-I; : t1')llÇÓM ele OCUIOI: '::"""t:"lV1:l1,~,.,)0 lot1.ale..;lmC!r'to do Soslem<1 Úl1ico d~ S"Uoe SUS

I I
:1
.i :r'
,;;,',
?:

IUI1enti-olel a. em Dart!tulôlf. eom •• prOh!'~O da qu&lída<)@ do ar e a prEPlf'enç-êo do

efeito nlltfa:

I" - il"lCer\tiv., o U10 de meiOs de lransporte$ s~I&l'ltÃvoe's (!

altema1ivosaocal.TO;

AIt. ,- Fica iMtiluldo o DIa pela MobitKiackt Urbana, iI seT

comemoradO, anualmente. no dlll 21 de selemtJro,

" - Qa! OPOl1lJtlld~ para ;n 2t,i:Q(iO~ 'oca~ inUOClul1rem elOu

leslafem novos rn&iosOI! tr.msPQrtee ~ilS de 98'>1âOao b1.feQOurbno

AIL )- EsJa Lt:i entra em vtyo- na Uali'! oe sua pubtlCa".,..Ao

PALÁCIO DO GOVERNO DO eSTADO OE GOIÁS. em

Goiania. I~ <l< .w~~_.::a~~,'~: daRepúDj<;a

. promo'lendo dabatOi ('! a dlVtllg;u;o1o das mformllÇ6ef., vlSólt>dú a buF.Ca ae

soluçOet; P8r~ 0$ 0f0bIemaf, f"O trá,.;. to.

A.1. 1'" Esl41 let er.U4I e~ ",lgOf"Ii daUl da sua puDllCAÇao.

PALÃCIO 00 GOVERNO 00 E8T ADO oe GOlÁS. em

I\') de ~'I-l!1B' d. 2013. 125" da R.púb4ica

LEI N° 18.264, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

31~

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs,

Goiania. iB de d.L".Y1'Ít~ de20~3.1250daReoúbIic4l.

Art 1- f:Ci!I dectanld~de utitid .•de pubIK:~a ASSOCIAÇAO

CRISMAR TE - CRIA"'CA 1000, ins.cri1a no Cadastro ~acl()rlBl da Pe$soa JurldlC.-

{CNPJ} sob o n- 15 349.66210001."9. com s.edeno Municl~ de Goiênis-GO

-;; ..)o.,'.[OIt't.••••.•....,fl~~nAJ'offl
"'--F_'._
""".: •••• -11> ••••••••

A ASSEM8Lfl.4, lEGfSLATlVA 00 ESTADO DE GOlÂS. no

LEI N" 18260. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Natioflal da Pes.~~ JUl'!dIC;nCNPJ) 800 o n- 2 •. 862.4S4!OOOl-46. com sede n
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Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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